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PORTARIA Nº 242, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2013 
 

“Designa servidor para exercer a função de 

Gerente Administrativo”. 

 

 O Senhor Jerônimo Samita Maia Neto, Prefeito Municipal de Alto Araguaia, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,... 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor UESLEN ALVES RODRIGUES, para exercer a 

Função de Gerente Administrativo II, da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 

fevereiro de 2013. 

 

Art. 2º O Servidor nomeado no artigo anterior prestará suas funções no Setor 

de Compras e ficará responsável, na forma da Lei, por todas as ações, atos e obrigações de 

suas funções. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 11 de fevereiro de 2013. 

 

 

 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 
Prefeito Municipal 
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TRABAL

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

CNPJ: 03.579.836/0001-80

PORTARIA N° 242, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2013

“Designa servidor para exercer a função de
Gerente Administrativo”.

O Senhor Jerônimo Samita Maia Neto, Prefeito Municipal de Alto Araguaia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,...

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor UESLEN ALVES RODRIGUES, para exercer a
Função de Gerente Administrativo II, da Secretaria Municipal de Administração, a partir de
fevereiro de 2013.

Art. 2º O Servidor nomeado no artigo anterior prestará suas funções no Setor
de Compras e ficará responsável, na forma da Lei, por todas as ações, atos e obrigações de

suas funções.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alto Araguaia, 11 de fevereiro de 2013.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal
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